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RESUMO 

 

O presente estudo tem como tema a Proteção Social no Brasil e os desafios à sua 

garantia a partir da inserção do Ministério Público estadual na esfera pública. A investigação, 

de cunho qualitativo, fundamenta-se no materialismo histórico e dialético, constituindo-se em 

estudo de caso. Foram utilizadas como fontes do estudo: grupo focal com assistentes sociais; 

questionário com coordenadores de Centros de Apoio de diversos Estados; artigos de 

promotores, procuradores de Justiça e assistentes sociais, apresentados em congressos e 

encontros do Ministério Público; documentos e pesquisas sobre a Instituição. O objetivo 

central do estudo é analisar a atuação do Ministério Público estadual na exigibilidade da 

proteção social brasileira após 1988, quando a Constituição Federal o incumbe da defesa dos 

interesses sociais, individuais indisponíveis e do regime democrático. As indagações que 

estruturam a tese referem-se a: interesses e projetos políticos em disputa nas relações entre 

Estado, sociedade civil e mercado quanto à proteção social; relações do Ministério Público 

com as demais instâncias da esfera pública; limites e possibilidades da inserção da Instituição 

na garantia da proteção social, considerando as possíveis contribuições do Serviço Social. Os 

resultados permitem identificar que a missão conferida constitucionalmente ao Ministério 

Público ainda não foi apropriada completamente por seus membros, o que repercute na perda 

de potência de sua inserção na defesa da proteção social, evidenciando a disputa pela 

hegemonia da direção social da Instituição. Os interesses e projetos políticos provenientes do 

mercado são significados de modo crítico, assim como os deveres do Estado quanto à 

efetivação do direito à proteção social. Os atores da sociedade civil são percebidos como 

desorganizados e atomizados, pois submetidos à lógica individualista do capital. O Ministério 

Púbico, nas suas relações, mostra-se tensionado entre a posição de fiscal e de parceiro, 

expressando a ambiguidade da identidade institucional. As relações oscilam entre a regulação 

(lugar do saber) e o diálogo (mecanismos educativos para indução de políticas). As 

contribuições do Ministério Público na direção da proteção social expressam-se na sua 

intencionalidade, capacidade e condição de atuar no fomento e na fiscalização das políticas, o 

que requer apoio técnico multidisciplinar. Os limites estão na ausência de hegemonia desse 

entendimento, conduzindo à dispersão das forças institucionais ou à sua omissão na interface 

com a proteção social. As possibilidades e os limites relacionados à atuação no Sistema de 

Justiça revelam o conservadorismo diante das expressões da questão social e a orientação para 

a defesa de direitos. No aspecto endógeno, emerge a necessidade de reordenamento 

institucional: planejamento das ações, articulação intrainstitucional, equalização entre a 

autonomia funcional e planejamento institucional. O Serviço Social compartilha de propósitos 

convergentes à missão da Instituição, dado seu projeto ético-político-profissional, assim como 

é atravessado pelas contradições que a permeiam. Apresenta potencial para contribuir no 

diálogo, com os movimentos sociais e conselhos de direitos, e no fomento e fiscalização das 

políticas públicas, balizado por um ideário emancipatório.  

 

Palavras-chaves: Proteção Social. Ministério Público. Esfera Pública. Estado 

Democrático de Direito. Direitos Humanos. Serviço Social. 
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1 INTRODUÇÃO: CONSTRUÇÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA DO ESTUDO 

 

A construção de uma tese guarda relação com a trajetória do pesquisador, visto que se 

trata de um desafio à originalidade, à autoria, à criatividade, à inovação, à singularidade e, por 

isso, exige comprometimento. Não se define um tema de pesquisa de modo imparcial ou 

neutro. A escolha do tema antecipadamente revela uma intencionalidade, que é produto de 

estudos e vivências do pesquisador, ou seja, é estabelecida uma relação dialética entre o 

sujeito cognoscente e o objeto do conhecimento. A tese produz uma síntese que não é 

definitiva, pressupõe o contraditório e novas sínteses. Assim, o conhecimento produzido é 

provisório, mas sua relevância se relaciona a possíveis contribuições no enfrentamento aos 

dilemas vividos pela sociedade, bem como na produção de conhecimento pelo Serviço Social 

e áreas afins. Nesse processo, o pesquisador não é uma folha em branco, pois traz sua 

bagagem de vida pessoal e profissional, que permeia as escolhas feitas na pesquisa, desde o 

tema, o processo de investigação, até a intencionalidade que movimenta o estudo e seus 

propósitos. 

A bagagem da autora revela uma atuação de vinte anos como assistente social do 

aparelho estatal, percorrendo diferentes espaços sócio-ocupacionais em que o fio condutor da 

sua atuação é a luta pela garantia dos direitos humanos. Esta caminhada teve início na extinta 

Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor, em 1990, quando era recém-graduada em 

Serviço Social. A atuação por dez anos naquela instituição, em diferentes serviços, desde o 

atendimento socioeducativo em meio aberto até as unidades de internação para jovens autores 

de ato infracional, permitiu o confronto com distintas formas de violência, nas quais crianças 

e adolescentes são vítimas e/ou autores. Ao mesmo tempo, foi possível apreender que a 

intervenção do assistente social, de modo conjunto a outras categorias profissionais, é capaz 

de constituir alianças que impulsionam práticas institucionais menos violadoras. Uma das 

descobertas dessa trajetória é a de que a contradição está presente em tudo e em todos e, 

portanto, nenhuma área profissional está acima do bem e do mal.  

Em 2001, com o ingresso na Prefeitura Municipal de Porto Alegre, especificamente na 

Fundação de Assistência Social e Cidadania, foi possível descortinar o papel, os dilemas e as 

possibilidades da atuação do Estado no âmbito municipal. A vivência da implementação da 

política de Assistência Social pela ação estatal e por meio das organizações não 

governamentais revelou a contradição público-privado. Ao mesmo tempo, confrontou a 

profissional com a complexidade que cerca a possibilidade de execução da política pública 

por agentes não estatais, bem como com os obstáculos dessa mesma tarefa no âmbito do 
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aparato estatal, já que construído por profissionais, permeados por interesses e compromissos 

distintos.  

Em seguida, em 2002, houve o ingresso no Ministério Público do Rio Grande do Sul, 

onde se deu novamente o encontro com a temática do ato infracional praticado por 

adolescentes, agora em outro mirante, o do Sistema de Justiça. Posteriormente, a atuação deu-

se no campo da assessoria às Promotorias de Justiça e aos Centros de Apoio Operacionais, em 

matérias relativas aos direitos individuais indisponíveis e aos coletivos. Essa experiência 

instigante, ainda em curso, vem permitindo uma aproximação da pesquisadora com os limites, 

as possibilidades e as contradições desta instituição portadora da imensa tarefa de 

exigibilidade de direitos: o Ministério Público. Nesse espaço, houve um encontro entre o 

projeto ético-político-profissional do Serviço Social e a missão da instituição, os quais 

convergem para a defesa da democracia e dos direitos humanos. A experiência docente, 

ocorrida no entremeio das demais, demonstrou a importância da inter-relação docência-prática 

profissional, evidenciando as contribuições que os profissionais que se encontram nos campos 

de atuação podem oferecer à academia e à categoria profissional como um todo. 

No âmbito acadêmico, no mestrado em Serviço Social, o estudo realizado pela 

pesquisadora acerca das determinações da reincidência do adolescente na prática de atos 

infracionais ofereceu farto material, que revela, no caso da juventude, o quanto o campo dos 

direitos necessita avançar para torná-los concretos na vida de jovens brasileiros que habitam 

as periferias.  

Essa retomada da trajetória profissional apenas tem por objetivo tornar explícito o 

lugar de onde fala o pesquisador, dos seus acúmulos, das percepções e dos valores construídos 

ao longo da sua história. Tais aprendizados e, certamente, lacunas reverberam na escolha do 

tema e nos pressupostos teóricos que orientam a pesquisa. 

Para que se possa apresentar o tema da pesquisa, é necessária uma breve digressão 

histórica, mais precisamente ao momento ímpar vivido pela sociedade brasileira a partir da 

Assembléia Nacional Constituinte, que teve sua tarefa concluída em 1988, com a 

promulgação da Constituição Federal. Em meio às contradições próprias da abertura 

democrática, deu-se a consolidação da Lei Maior, considerada “garantista de direitos”, eis 

que, insculpido no seu artigo 1º, consta: 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 

Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 
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III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição (BRASIL, 

1988, p. 3 – grifo nosso). 

 

Destacando apenas alguns dos enunciados do texto constitucional, tem-se que o Estado 

brasileiro é nomeado na Carta Magna como Democrático e de Direito, fundamentando sua 

atuação na busca da cidadania e da dignidade da pessoa humana, além de inscrever que o 

poder emana do povo. Tais enunciados demonstram sintonia com as idéias de democratização 

dos processos decisórios na sociedade brasileira, ao mesmo tempo em que absorvem o campo 

dos direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais, entre outros, ao fazer referência à 

cidadania e à dignidade da pessoa humana. Cada um desses enunciados, contudo, pode ser 

apreendido a partir de visões amplas ou restritivas na perspectiva de garantia e efetivação de 

direitos, a depender das experiências humanas e históricas dos diferentes grupos sociais, de 

modo que a noção do que seja um Estado Democrático de Direito está em disputa na 

sociedade brasileira. À guisa de exemplo, um produtor rural pode referir-se a um Estado forte 

na defesa do direito à propriedade; já um trabalhador da construção civil encontra 

significância no Estado Democrático de Direito, no acesso ao trabalho e às provisões sociais a 

ele relacionadas; um cidadão desempregado que reside em área de risco pode relacionar tal 

enunciado ao acesso à moradia em local seguro. Por isso, o direito positivo é sempre um 

horizonte, um consenso produzido, em determinado período, a partir das lutas entre as forças 

sociais presentes naquele contexto e requer, a partir da sua promulgação, outras lutas pela sua 

concretização.  

O processo constituinte produziu um texto final que reflete a disputa entre distintos 

interesses que ocuparam a cena naquele momento histórico. Por isso, cada artigo lá inscrito 

retrata um esforço de negociação entre forças políticas, muitas vezes opositoras, que, na 

abertura democrática desencadeada na década de 1980, passaram a ocupar a arena da esfera 

pública. Assim, a Constituição Federal, como qualquer marco legal, retrata o momento 

histórico no qual é forjada, motivo pelo qual, longe de responder por completo aos anseios 

dos movimentos sociais representativos dos interesses populares, retrata as negociações 

possíveis naquele momento. Por outro lado, sem pretender uma visão ufanista acerca da 

Constituição Federal de 1988, é necessário admitir que se trata do texto constitucional mais 

abrangente da história brasileira em termos de garantias de direitos civis, políticos, sociais, 

culturais, econômicos, ambientais, entre outros. 
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No bojo desse processo histórico, foram constituídas ou estão em processo de debate 

leis complementares que aprofundam a garantia de direitos de segmentos até então pouco 

visíveis nas lutas sociais, tais como, por exemplo, crianças e adolescentes, mulheres, negros, 

pessoas com deficiência e quilombolas. A pesquisa aqui retratada situa-se neste solo sócio-

histórico em que se tem indiscutíveis avanços no marco legal, mas em grande parte ainda não 

materializados. 

Ao alicerçar o Estado brasileiro no Direito, ou seja, na Lei, a Constituição Federal 

designou uma instituição do Sistema de Justiça para ser a sua guardiã. Assim, conforme 

definido no artigo 127, “o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis” (BRASIL, 1988, p. 90). Desse modo, ao 

mesmo tempo em que os legisladores produziram novas sínteses acerca dos direitos, 

ampliando-os de forma geral, elegeram uma instituição como responsável pela exigibilidade 

destes direitos e da defesa da própria democracia – tarefa grandiosa e desafiadora, para dizer o 

mínimo. 

Considerando que o Brasil é um país com intensas desigualdades sociais que, 

originadas no período de colonização, se aprofundaram e atualizaram com o processo de 

industrialização na primeira metade do século passado, o déficit de direitos, em especial os 

chamados sociais, é muito significativo. Tem-se, então, na contemporaneidade, um Brasil que, 

ao mesmo tempo em que busca se afirmar como uma nação industrializada, capaz de disputar 

mercados com as grandes potenciais mundiais, apresenta uma dívida interna com seus 

cidadãos que necessita ser saldada. 

Nesse contexto, as políticas públicas implementadas por meio da ação estatal passam a 

ser objeto atento das elites nacionais, com o fito de conter o tamanho do Estado, e da 

população em geral que, por meio de diferentes espaços organizativos, estabelece lutas, 

agendas de direitos, formulando a questão social. Em meio a essa tensão, o Estado brasileiro, 

nas suas diferentes instâncias, passa a se modificar e a desenhar um Sistema de Proteção 

Social ou, ainda muitas vezes longe da integralidade e indivisibilidade dos direitos humanos, 

sequer esboça esse Sistema. 

Assim, coloca-se o tema desta pesquisa: a Proteção Social e os desafios à sua garantia, 

a partir da inserção do Ministério Público na esfera pública, tema que se situa em meio a 

avanços legais que permitem a visibilidade de novos sujeitos de direitos, que se encontravam 

obscurecidos até a década de 1990, como crianças e adolescentes, idosos, quilombolas, índios, 

negros, mulheres, homossexuais, entre outros, e de direitos universalizados – para todos os 
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cidadãos –, ao mesmo tempo em que o grande desafio é torná-los reais na vida da população. 

A Proteção Social, devido à amplitude de seu escopo conceitual, permite lançar um olhar para 

um conjunto de políticas públicas, capazes de materializar direitos civis, políticos e sociais a 

um só tempo. Por outra via, o mirante escolhido foi o Ministério Público, que passou a ter 

legitimidade para defender judicialmente – frente ao Poder Judiciário ou extrajudicialmente, 

de modo administrativo, sem recorrer ao Judiciário – os interesses individuais indisponíveis, 

difusos e coletivos, ou seja, para atuar na exigibilidade dos direitos.  

Por conseguinte, o tema da pesquisa parte de pressupostos teóricos que se encontram 

na base da sua formulação, definição de seus objetivos e das questões norteadoras, quais 

sejam: 

Democracia: coexistem diferentes visões acerca da democracia. Compartilha-se da 

perspectiva de que a democracia ultrapassa a promoção da participação popular nos processos 

decisórios, implica necessariamente a socialização da riqueza produzida pelo conjunto da 

sociedade, contrapondo-se, assim, a sua apropriação por uma pequena parcela. 

Estado: organização social e historicamente construída que deve promover o acesso 

aos direitos humanos – civis, políticos, sociais, econômicos, culturais, ambientais −, por meio 

de políticas públicas permanentes nas três esferas de governo, de modo que os direitos 

humanos componham um projeto de Estado. O Estado não se limita ao aparelho 

governamental e aos mecanismos coercitivos, mas estabelece relações dialéticas entre 

sociedade política e sociedade civil, portanto entre coerção e consenso. 

Esfera pública: a noção de esfera pública relaciona-se dialeticamente com a 

possibilidade de constituição da democracia, que implica a absorção dos interesses da maioria 

da população nos processos decisórios no campo do Estado. O processo vivido pelo Brasil, na 

contemporaneidade, revela uma esfera pública renovada, com novos atores participando da 

cena política, especialmente a partir do processo constituinte, segmentos que passaram a 

impactar a vida política do país incidindo na ampliação de direitos no texto constitucional e, 

posteriormente, na luta pela sua materialização. Por outra via, estão vívidas na esfera pública 

as relações entre mercado e Estado (sociedade civil e sociedade política), expressando 

constantes tensões entre o público e o privado, entre a ampliação de direitos e o seu 

cerceamento. 

Proteção social: a concepção de proteção social encontra-se em disputa na sociedade 

brasileira. O entendimento aqui retratado é de que ela compreende um escopo amplo de 

políticas públicas capazes de articular distintas dimensões dos direitos humanos. As políticas 

públicas no espectro da proteção social podem incidir na promoção de maior democratização 
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da sociedade brasileira, favorecendo o acesso aos bens sociais e às riquezas socialmente 

produzidas. 

Direitos humanos: são construções históricas e sociais, por isso não se apresentam de 

uma vez para todo o sempre, revitalizam-se a partir das lutas sociais. Para que sejam 

materializados na vida da população, é preciso que se supere a perspectiva geracional e se 

compreenda como um sistema de direitos humanos que necessita ser articulado e integrado, 

compreendendo-os como indivisíveis.  

Ministério Público: trata-se de uma instituição em transformação, na qual o novo e o 

velho estão em disputa. O velho representado no tradicional papel acusatório, na seara 

criminal; já o novo se revela na missão definida na Constituição, que incumbiu a Instituição 

da defesa de direitos humanos. O Ministério Público vive intensos desafios relacionados à 

possibilidade concreta de constituir essa incumbência como o seu projeto hegemônico, 

correndo o risco de manter os mandatos constitucionais no plano discursivo. A aproximação à 

defesa e à promoção dos direitos humanos requer diálogo profícuo com atores que possam 

interagir em um sistema de garantia de direitos, no qual o Ministério Público é um ator 

central, porém não único. 

Os pressupostos enunciados conduzem à fundamentação da seguinte proposta de tese:  

A materialização da missão de defesa do regime democrático e dos direitos individuais 

indisponíveis e coletivos, no que se refere à proteção social pelo Ministério Público, dá-se em 

meio às novas configurações da esfera pública e aos projetos societários que nela estão em 

disputa. A inserção do Ministério Público no Sistema de Garantia de Direitos quanto à 

proteção social expressa as contradições que permeiam a esfera pública e incidem tanto na 

reiteração do conservadorismo e na negação de direitos, quanto na possibilidade de 

construção de processos emancipatórios, sintonizados com as lutas históricas pela 

consolidação de um sistema de proteção social no Brasil. 

O Ministério Público constitui-se em um espaço sócio-ocupacional recente para o 

Serviço Social, demandando estudos sobre a Instituição e sua atuação em temas que são 

objeto de produções da área, como a Proteção Social. O Serviço Social tem desenvolvido, nas 

últimas décadas, um conjunto de pesquisas no âmbito das políticas sociais, especialmente a 

partir dos cursos de pós-graduação. A Proteção Social vem sendo objeto de algumas dessas 

investigações, tanto no âmbito do seu processo histórico de constituição, quanto do aporte 

orçamentário e dos programas e serviços implementados. De modo geral, tais pesquisas 

elucidam o papel do Estado e discutem as repercussões do ideário neoliberal na concretização 

das políticas públicas. Contudo, constitui-se em objeto novo o estudo da Proteção Social a 
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partir da intervenção do Ministério Público. Além disso, a maioria dessas produções limita o 

debate da Proteção Social e até mesmo sua conceituação ao âmbito da Seguridade Social
1
, 

razão pela qual se optou por rumo teórico distinto ao ampliar o escopo da Proteção Social 

para políticas que extrapolam a Seguridade Social, como educação, habitação, reforma 

agrária, dentre outras. 

No campo do direito, por outro lado, algumas pesquisas vêm discutindo o papel do 

Ministério Público a partir do revigoramento produzido pela Constituição Cidadã, ou seja, da 

ampliação das atribuições da instituição na defesa dos direitos sociais e coletivos. De modo 

geral, são estudos que retomam a história da instituição e problematizam suas novas 

incumbências, os limites e as possibilidades aí implicados. Pesquisa desencadeada pelo 

Ministério da Justiça, em parceria com o Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais e a 

Associação Nacional dos Membros
2
 do Ministério Público, por exemplo, almejava 

diagnosticar as ações finalísticas do Ministério Público, mas acabou por descartar tal 

propósito devido à ausência de um banco de dados ou de padronização nacional (BRASIL, 

2006). 

Não se tem notícias de estudos que se dediquem a conhecer as inter-relações entre o 

Ministério Público e a efetivação da Proteção Social como Sistema de Garantia de Direitos
3
. 

Ademais, são recentes tanto a garantia legal da Proteção Social de modo integral quanto as 

prerrogativas do Ministério Público no campo das políticas públicas. Assim, tem-se como 

foco deste estudo uma fatia da história brasileira que está se realizando nas últimas duas 

décadas. Dessa forma, os achados da pesquisa podem contribuir, nos próximos anos, tanto 

com as práticas desenvolvidas pelos assistentes sociais que atuam no Ministério Público e no 

Sistema de Garantia de Direitos quanto com as intervenções de procuradores e promotores de 

Justiça, atores que efetivam a intervenção da Instituição no cotidiano.  

Sabe-se que o conhecimento científico não é definitivo, reveste-se de provisoriedade e 

de certa relatividade, visto que o seu próprio processo de produção está inserido em um 

contexto histórico, permeado pela interação do sujeito cognoscente e do objeto a ser 

conhecido. Nessa orientação, a presente pesquisa propõe-se caminhar em um terreno de 
                                                           
1
 Conforme a Constituição Federal de 1988, no seu artigo 194, “a seguridade social compreende um conjunto 

integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos 

relativos à saúde, à previdência e à assistência social” (BRASIL, 1988, p. 131). 
2
 Membros: expressão utilizada, no Ministério Público, para designar procuradores e promotores de Justiça. 

3
 Sistema de Garantia de Direitos: pressupõe a articulação, desde instituições de defesa de direitos, como o Poder 

Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria Pública e organizações não governamentais com este escopo de 

atuação, até os órgãos envolvidos com a promoção das políticas públicas que materializam direitos, como o 

Poder Executivo e os serviços de que dispõe, assim como organizações não governamentais que atuam na 

implementação das políticas públicas, abrangendo, ainda, os espaços de controle social, como conselhos de 

direitos e movimentos sociais com esse propósito. 
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grandes contradições, pois o Ministério Público é uma instituição em processo de construção, 

ainda repleta de imprecisões e de ambiguidades no seu fazer diário. Além disso, o Brasil é um 

país de dimensões continentais, cada unidade da federação possui um Ministério Público 

estadual, composto por promotorias de Justiça
4
, especializadas ou não. Consequentemente, 

suas experiências são diversas, como o são as dificuldades em estabelecer parâmetros comuns 

de intervenção. 

Na mesma esteira de diversidade e de contradições, o vasto campo da proteção social 

também dá lugar a experiências diversificadas, embora possam ser identificadas linhas 

comuns, como a focalização das políticas públicas, a retração da intervenção estatal e o 

aumento da participação das organizações não governamentais na implementação de 

programas e serviços. 

A partir da compreensão de que o Ministério Público é uma das instituições que 

compõem a esfera pública na contemporaneidade e que teve seu papel e funções alterados a 

partir da Constituição Federal de 1988, conforme já demonstrado, tem-se nessa Instituição 

uma unidade de estudo significativa para apropriação do fenômeno a ser investigado, expresso 

no problema desta pesquisa: “Como o Ministério Público estadual, na atual conformação do 

Estado brasileiro e da esfera pública, vem incidindo na exigibilidade da proteção social a 

partir de 1988?”  

Estabelecido o problema de pesquisa, considerou-se, entre as possibilidades 

disponíveis para a realização de um estudo qualitativo, o estudo de caso como o mais 

adequado. Triviños (1992, p. 133) conceitua o estudo de caso como “uma categoria de 

pesquisa cujo objeto é uma unidade que se analisa aprofundadamente”, situando as 

características desse tipo de estudo pela natureza e abrangência da unidade e pelos suportes 

teóricos que orientam o trabalho do pesquisador. Na mesma perspectiva, Martins (2006) 

orienta que  

 

[..] mediante um mergulho profundo e exaustivo em um objeto delimitado, o Estudo 

de Caso possibilita a penetração em uma realidade social, não conseguida 

plenamente por um levantamento amostral e avaliação exclusivamente quantitativa 

(MARTINS, 2006, p. 9). 

 

                                                           
4
 As Promotorias de Justiça são órgãos de administração do Ministério Público, em cada promotoria há ao menos 

um cargo de promotor de Justiça. A atuação das promotorias pode ocorrer em matérias judicializadas ou em 

expedientes extrajudiciais, em diversas matériais ao mesmo tempo ou podem ser especializadas, ou seja, tratar 

de temas específicos, como por exemplo, infância e juventude, idosos, direitos humanos, patrimônio público, 

meio ambiente, dentre outros. 
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O processo de construção do conhecimento é móvel e contraditório, por isso não se 

pretende alcançar uma imagem estática acerca da atuação do Ministério Público na garantia 

da efetivação do Sistema de Proteção Social. Nesse diapasão, tem-se como objetivo da 

pesquisa analisar a atuação do Ministério Público estadual na exigibilidade da proteção social 

brasileira a partir de 1988. Correlacionado a este grande objetivo, busca-se, também: 

identificar os significados atribuídos pelos procuradores e promotores de Justiça e assistentes 

sociais aos interesses e projetos políticos em disputa nas relações entre Estado, sociedade civil 

e mercado no que diz respeito à proteção social; identificar as percepções destes sujeitos sobre 

as relações do Ministério Público com as demais instâncias da esfera pública na garantia da 

proteção social; problematizar limites e possibilidades da inserção do Ministério Público na 

garantia da proteção social e mapear as possíveis contribuições do trabalho do Serviço Social 

no Ministério Público com vistas à exigibilidade da proteção social.  

Neste processo de construção do conhecimento, perseguiu-se a essência do movimento 

da realidade que se expressa na intervenção do Ministério Público no Sistema de Proteção 

Social, ou seja, buscar a compreensão da “coisa em si”, que revela a construção histórica do 

homem. Assim, movimentando o pensamento dialético, buscou-se ultrapassar o mundo 

fetichizado, da aparência, mistificado e obscurecido, tendo em mira a essência dos 

fenômenos.  

Na perspectiva de uma aproximação à essência do fenômeno em estudo, constituíram-

se questões norteadoras, que, indagando a realidade, contribuíssem para o seu desvelamento, 

quais sejam:  

- Quais os interesses e projetos políticos em disputa nas relações entre Estado, 

sociedade e mercado no que diz respeito à proteção social no Brasil e quais os 

significados atribuídos a estes por procuradores e promotores de Justiça e 

assistentes sociais?  

- Como se configuram as relações do Ministério Público com as demais instâncias 

da esfera pública na garantia da proteção social, a partir das percepções de 

promotores/procuradores e assistentes sociais?  

- Qual a percepção dos promotores/procuradores e assistentes sociais sobre a 

judicialização da proteção social?  

- Quais os campos da proteção social presentes nas produções teórico-práticas do 

Ministério Público?  

- Quais as possibilidades e os limites presentes na atuação do Ministério Público 

quanto à garantia da proteção social?  
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- Quais as possíveis contribuições do trabalho do Serviço Social no Ministério 

Público com vistas à exigibilidade da proteção social, na visão de assistentes 

sociais, promotores e procuradores de Justiça?  

As respostas a essas indagações foram buscadas em fontes diversificadas de pesquisa. 

Além de valorizar as manifestações dos sujeitos da pesquisa – procuradores e promotores de 

Justiça e assistentes sociais –, colhidas por meio de questionários e grupo focal, também 

foram utilizados materiais disponibilizados na forma de artigos publicados em anais, 

relatórios de encontros, pesquisas, sendo todos eles documentos de domínio público.  

A construção da pesquisa envolve necessariamente dois âmbitos importantes, o 

epistemológico e o metodológico (PAVIANI, 2006). Nessa perspectiva, as categorias 

epistemológicas utilizadas, para fins do estudo aqui realizado, são a totalidade, a contradição, 

a historicidade e a mediação. Essas categorias devem ser compreendidas de forma articulada e 

a partir do movimento do real. Nessa linha, a categoria totalidade compreende a realidade a 

partir de suas conexões, contudo não significa todos os fatos, mas entende a “realidade como 

um todo estruturado, dialético, no qual ou do qual um fato qualquer (classes de fatos, conjunto 

de fatos) pode vir a ser racionalmente compreendido” (KOSIK, 1976, p. 35). Para o autor, 

cada fenômeno é um momento do todo, dado que o fenômeno é um fato histórico, define a si 

mesmo e ao todo. Assim, no desenho da pesquisa, não se pretendeu conhecer todas as 

intervenções do Ministério Público com relação à garantia da proteção social, mas, a partir 

dos dados apreendidos, correlacioná-los, conhecer a estrutura que movimenta o fenômeno, no 

entendimento de que cada fragmento da realidade carrega em si conexões à totalidade. 

Na mesma perspectiva, Lefèbvre (1987) sustenta que o processo de conhecimento 

requer que se isole ao menos parcialmente um fenômeno e depois o recoloque no todo, ou 

seja, num conjunto de relações. Assim, a totalidade implica conhecer o fenômeno a partir do 

conjunto de relações que o determina, jamais de forma isolada. 

As contradições são o motor do movimento, não existe real sem contradição. As 

contradições são vivas e móveis, lutam umas contra as outras, se destroem e se superam. A 

realidade incorpora sempre o “já-sido” e o “ainda-não” que se encontram em tensão 

permanente (CURY, 2000).  

 

A unidade delas – o movimento que as une e as atravessa – tende através de si para 

algo diverso e mais concreto, mais determinado; e isso porque esse “terceiro termo” 

compreenderá o que há de positivo em cada uma das forças contraditórias, negando 

apenas seu aspecto negativo, limitado, destruidor (LEFÈBVRE, 1987, p. 194). 
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Cury (2000) destaca a necessidade de reconhecimento da totalidade histórica, repleta 

de contradições no seio do real, pois, caso contrário, corre-se o risco de uma visão naturalista 

da realidade. Dessa forma, trata-se de categoriais imbricadas, onde uma não pode ser vista 

sem a outra, sob pena de recorrer-se a uma visão positivista da vida social. A contradição 

permeia todo o processo de construção da pesquisa e o fenômeno em si, visto que a 

intervenção do Ministério Público no Sistema de Proteção Social está encharcada pela luta 

entre tendências que expressam interesses em contradição na arena da esfera pública, ora 

afirmando, ora negando direitos. 

A vida humana e social não é natural, está em constante transformação. Nada é 

perpétuo ou imutável, mas passível de mudança por obra do próprio homem; “esta idéia é 

uma idéia da dialética e um seu princípio que, aplicado no terreno social, toma forma de 

historicismo, isto é, de afirmação da historicidade de todas as instituições, estruturas, leis e 

formas de vida social” (LÖWY, 1993, p. 15). Para o autor, a historicidade é o motor do 

método, o seu centro, na medida em que remete a uma determinada época histórica, a homens 

concretos, sujeitos da sua história, em uma sociedade historicamente determinada (LÖWY, 

1993, 1978). Kosik (1976), por sua vez, situa o homem como o criador da história, ao mesmo 

tempo em que a história é o solo onde ele vive, desde um passado remoto, quando o homem 

sequer se reconhecia como um ser histórico.  

 

Dizer que os homens fazem a história não significa, bem entendido, que eles a façam 

segundo sua “livre vontade”: os homens fazem sua própria história, mas não a fazem 

arbitrariamente, em condições escolhidas por eles, mas em condições diretamente 

dadas e herdadas do passado. A concepção marxiana da história que se opõe ao 

mesmo tempo ao materialismo mecanicista e ao idealismo voluntarista é a da relação 

dialética entre sujeito e objeto, entre o homem e as “circunstâncias”, a atividade 

humana e as “condições dadas” (LÖWY, 1978, p. 76). 

 

Assim, ao longo dos capítulos relacionados ao referencial teórico que ampara a 

pesquisa, bem como naqueles destinados à análise dos dados, a explicitação do processo 

histórico teve centralidade. Não é possível a compreensão e interpretação do presente sem o 

reconhecimento do “já sido”, pois este revela tendências presentes na contemporaneidade e 

que se põem em luta. 

A mediação, por sua vez, tem no seu sentido literal a idéia de “conexões por algum 

intermediário”. Já para a epistemologia coloca-se a necessidade de mediação entre o sujeito 

cognoscente e o mundo a ser conhecido. Nessa direção, diversos filósofos situaram a prática 

como a intermediária entre a consciência e o objeto. Marx indicou o trabalho como o 
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verdadeiro mediador entre o homem e a natureza (BOTTOMORE, 2001). Lefèbvre, por seu 

turno, descreve de modo prático o papel da mediação entre o universal e o particular: 

 

[...] a relação entre o universal e o concreto não é uma relação de inclusão ou de 

exclusão formais, mas também ela uma relação dialética. Remetem dialeticamente 

um ao outro, através de uma mediação, de um termo médio. Entre o universal e o 

concreto, é impossível suprimir a mediação do particular. Para as leis particulares, 

portanto, será necessário, no quadro das leis universais, investigar nas realidades 

particulares (conjuntos, classes, espécies) sua essência, seu conceito, suas relações; e 

isso através da experiência do contato com o conteúdo (LEFÈBVRE, 1987, p. 237). 

 

A categoria mediação se faz necessária para a discussão da inserção do Ministério 

Público enquanto agente estatal partícipe do Sistema de Justiça, na relação com outros agentes 

estatais ou não, em termos da concretização da sua missão conferida constitucionalmente, 

especialmente no que se refere à proteção social. Assim, podem ser projetadas inúmeras 

possibilidades de mediações entre o arcabouço legal (universal) e a vida concreta de sujeitos e 

comunidade (particular); entre interesses públicos e privados; enfim, espera-se desvendar ao 

menos algumas das mediações que se expressam nas experiências retratadas no objeto do 

estudo. 

Lefèbvre (1987), na obra “Lógica formal, lógica dialética”, faz uma síntese das 

grandes leis do método dialético, as quais se mostram essenciais para um estudo que se 

propõe ter como orientador o materialismo, histórico e dialético, quais sejam: lei da interação 

universal, que trata das conexões entre os fenômenos e explica que há uma mediação 

recíproca entre tudo o que existe, devendo-se considerar cada fenômeno no conjunto de suas 

relações; lei do movimento universal, referente à integração dos movimentos interno e externo 

dos fenômenos; lei da unidade dos contrários, relativa à ligação, à unidade, ao movimento que 

liga os contrários; transformação da quantidade em qualidade, na qual as mudanças 

quantitativas são lentas e as qualitativas bruscas, contudo o salto dialético implica, ao mesmo 

tempo, a continuidade e a descontinuidade; lei do desenvolvimento em espiral, na qual não há 

descontinuidades e superações. 

Lefèbvre (1987) complementa apresentando regras práticas do método dialético, 

como: dirigir-se à própria coisa; apreender as conexões internas e o movimento da coisa; a 

coisa como totalidade e unidade de contrários; analisar a luta, o conflito interno das 

contradições e a tendência; tudo está ligado a tudo; captar as transições dos aspectos e 

contradições; o aprofundamento do conhecimento é infinito; transformação do pensamento, 

rejeitando sua forma, retomando seus momentos superados. 
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As categorias epistemológicas  contradição, totalidade, historicidade e mediação  

apontam para uma visão da realidade como algo em movimento, dinâmico, conflituado, que é 

construída pelo homem na práxis, ou seja, não têm uma perspectiva meramente teórica, mas 

também prática, de intervenção e de transformação da realidade. Dessa forma, o estudo aqui 

apresentado visa conhecer o modo como o Ministério Público estadual vem intervindo, no 

contexto brasileiro, quanto à efetivação da Proteção Social, na visão de seus membros e 

assistentes sociais. Com isso, é esperado que se possa lançar luzes sobre o tema, contribuindo 

concretamente para que essa Instituição possa efetivamente se aproximar da missão da qual 

foi incumbida na Constituição Federal de 1988 e, mais do que isso, a partir da exigibilidade 

de direitos, torná-los reais na vida da população. 

Tais categorias, que expressam uma concepção da realidade, foram complementadas 

por regras operacionais, que  

 

[...] permitem investigar o fenômeno na complexidade de seus aspectos, de suas 

relações de contrários, evitando a rigidez do conhecimento que parte da concepção 

essencialista da realidade. Os dados e as informações na pesquisa empírica podem 

ser obtidos com diferentes instrumentos, mas o fundamental na concepção dialética 

é a compreensão da realidade como um jogo de opostos. Em conseqüência disso, o 

método dialético pode empregar instrumentos de pesquisa de outros métodos 

(PAVIANI, 2006, p. 55).  

 

O estudo estruturou-se com base em uma abordagem qualitativa, voltada para a 

experiência e os significados que os grupos pesquisados atribuem aos fenômenos. Para 

Martinelli (2009),  

 

[...] a finalidade última da pesquisa qualitativa é conhecer a experiência do grupo 

pesquisado e os significados que atribuem a tal experiência. Porém, como todo 

fenômeno humano implica em dimensão, magnitude e intensidade, a pesquisa 

qualitativa vai exigir uma permanente interação com a quantitativa, interação esta 

que na verdade é intrínseca a ambas. O que vale ressaltar, é que a palavra chave da 

pesquisa qualitativa é compreender, razão pela qual neste tipo de abordagem não se 

valoriza apenas o dado, mas sim a história do dado, seu significado na experiência 

social do sujeito, visando a alcançar a compreensão das lógicas internas dos grupos 

pesquisados (MARTINELLI, 2009, p. 5-6). 

 

Como ensina a autora, não se excluiu a quantificação de dados, entendendo-se ser 

falsa a dicotomia entre quantidade e qualidade, assunto controverso no campo da pesquisa. A 

propósito, Lefèbvre (1987), no estudo da lógica dialética, acrescenta a inseparabilidade entre 

qualidade e quantidade, visto que componentes da existência concreta, em conflito entre si.  

Para além da escolha do locus do estudo de caso, foi necessária a delimitação e a 

definição dos procedimentos da pesquisa. O Ministério Público é instituição ampla e 
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heterogênea
5
, com funções e âmbitos de atuação múltiplos. Assim, para fins de realização da 

pesquisa, optou-se por trabalhar com informações provenientes do Ministério Público 

estadual, sem delimitação prévia de Estados.  A escolha do Ministério Público estadual deve-

se ao fato de que este, ao menos em tese, se encontra situado de forma mais próxima ao 

território no qual a população reside e onde suas condições de vida se materializam, visto que 

em cada comarca deve haver uma promotoria de Justiça. Dessa forma, o Ministério Público 

possui hoje uma presença importante nos municípios brasileiros. Somado a esse fato, a 

atuação do Ministério Público estadual abrange o âmbito da gestão pública municipal e 

estadual e ambas constituem-se em esferas de governo estratégicas para a provisão de bens e 

serviços à população, especialmente o município, após o princípio constitucional de 

descentralização político-administrativa. 

Principalmente os promotores de Justiça e os assistentes sociais que lhes prestam 

assessoramento têm contato direto com a população e, com isso, com as expressões da 

questão social, tanto nas desigualdades que lhe são próprias, quanto nas possibilidades de 

resistência dos grupos populares. Nesse entendimento, são atores institucionais instigados 

pela realidade concreta a atuarem em defesa dos direitos que se encontram abarcados pela 

Proteção Social. Assim, constituíram-se como sujeitos da pesquisa promotores e procuradores 

de Justiça e os assistentes sociais que atuam no Ministério Público estadual.  

Tendo em vista a profundidade na abordagem de um fenômeno, perseguida em um 

estudo de caso, buscou-se diferentes fontes de pesquisa e diversas técnicas de coleta de dados, 

a partir dos sujeitos referidos. Nesse enfoque, foi utilizada a técnica de triangulação, 

 

[...] que tem por objetivo básico abranger a máxima amplitude na descrição, 

explicação e compreensão do foco em estudo. Parte de princípios que sustentam que 

é impossível conceber a existência isolada de um fenômeno social, sem raízes 

históricas, sem significados culturais e sem vinculações estreitas e essenciais com 

uma macrorrealidade social (TRIVIÑOS, 1992, p. 138). 

 

Assim, foram utilizadas como fontes da coleta de dados: materiais bibliográficos 

produzidos por procuradores e promotores de Justiça e assistentes sociais; documentos 

produzidos pela instituição, como pesquisas específicas produzidas sobre a instituição, 

relatórios; as percepções dos sujeitos expressas de modo verbal e por escrito. Nesse quadro, as 

                                                           
5
 A Constituição Federal, no seu artigo 128 prevê a estrutura para o Ministério Público: “I - o Ministério Público 

da União, que compreende: a) o Ministério Público Federal; b) o Ministério Público do Trabalho; c) o 

Ministério Público Militar; d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; II - os Ministérios Públicos 

dos Estados” (BRASIL, 1988). 
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técnicas utilizadas foram a pesquisa documental, a pesquisa bibliográfica, o grupo focal e o 

questionário. 

Com relação à pesquisa documental, foram utilizados documentos que remetem à 

garantia da proteção social, tais como pesquisas específicas produzidas sobre a instituição e 

relatórios do I e II Encontro Nacional do Serviço Social no Ministério Público. O material 

documental foi analisado conforme roteiro previsto no apêndice A. 

Quanto à pesquisa bibliográfica, foram analisados 234 artigos científicos, publicados 

na forma de anais dos Congressos Nacionais do Ministério Público, realizados entre 1988 e 

2007. Aconteceram, nesse período, 10 Congressos Nacionais
6
. Desses, obteve-se acesso a 

nove anais
7
, visto que não foram localizados os do 8º Congresso Nacional, ocorrido em 1990 

em Natal (RN). Assim, foram examinados documentos provenientes de diversos Estados do 

Brasil, cujos autores são procuradores e promotores de Justiça. Foram, também, estudados 45 

artigos de autoria de assistentes sociais apresentados no I e no II Encontro Nacional do 

Serviço Social no Ministério Público
8
, realizados, respectivamente, em 2006 e 2008.  

A pesquisa bibliográfica, a partir das referidas fontes, ofereceu um rico material, visto 

que, ao se posicionar na forma de artigo, com o fito de participar de evento das categorias às 

quais pertencem, os sujeitos em tela dispuseram-se a influir no processo de discussão, por 

meio da elaboração teórico-prática, o que lhes conferiu uma qualidade política essencial ao 

objeto desta pesquisa. Nesse quadro de referência, foram selecionados os textos que versavam 

sobre: políticas públicas, como assistência social, educação, habitação, questão agrária, 

previdência e saúde; novos sujeitos de direitos, como infância e juventude, idosos, pessoas 

com deficiência, e experiências do Ministério Público com o fito de garantir o direito à 

proteção social. Embora se tenha partido de uma perspectiva conceitual ampla acerca da 

proteção social, optou-se por focalizar as políticas sociais, em razão da dívida histórica 

existente no Brasil com relação aos direitos sociais, bem como visando tornar factível a 

                                                           
6
 Foram realizados Congressos nos seguintes períodos e Estados: 8º em Natal (RN), 9º em Salvador (BA, 1992), 

10º em Belém (PA, 1994), 11º em Goiânia (GO, 1996), 12º em Fortaleza (CE, 1998), 13º em Curitiba (PR, 

1999), 14º em Recife (PE, 2001), 15º em Gramado (RS, 2003), 16º em Belo Horizonte (MG, 2005), 17º em 

Salvador (BA, 2007) (BRASIL, 2009). 
7
 O acesso aos anais descritos foi possível por meio do suporte da biblioteca do Ministério Público do Estado do 

Rio Grande do Sul, da biblioteca do Ministério Público do Estado do Pará, do Conselho Nacional do Ministério 

Público, da biblioteca do Congresso Nacional, da Associação do Ministério Público do Rio Grande do Sul, bem 

como com o apoio da Escola Superior do Ministério Público de Goiás. 
8
 O primeiro encontro foi realizado no ano de 2006 no Rio Grande do Sul e contou com a participação de 60 

assistentes sociais de 20 Estados do Brasil. Foram apresentados nesse encontro 18 artigos. No II Encontro, 

realizado em maio de 2008, em Brasília, houve a apresentação de 30 artigos. Para análise foram descartados 

três artigos que tinham por objeto matéria criminal. 
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realização da pesquisa. O material bibliográfico foi analisado conforme roteiro que consta no 

apêndice B. 

Tanto as fontes para a pesquisa documental quanto para a bibliográfica foram 

delimitadas no tempo e no espaço. No que diz respeito ao tempo, foram selecionados 

materiais publicados entre 1988 e 2008, dado que é a partir desse período que se institui no 

Brasil um marco legal mais abrangente com relação aos direitos humanos, em um contexto no 

qual a esfera pública passa por um processo de transformação quanto aos seus atores e 

relações, assim como é a partir de então que as funções e as competências do Ministério 

Público passam a direcionar-se, sobretudo, para a garantia dos direitos individuais 

indisponíveis e dos direitos coletivos.  

Relativamente ao espaço, buscou-se abordar o tema desta pesquisa a partir de 

informações provenientes do Ministério Público estadual, conforme já foi explicitado, 

perseguindo uma visão nacional sobre esta unidade de estudo, que possui similaridades de 

funções, porém estruturas diversificadas ao longo do território nacional. A complexidade que 

entremeia esse processo remeteu a distintos momentos históricos, contradições, como o novo 

e o velho em disputa permanente, assim como superações que implicam em novas sínteses. 

Na perspectiva da triangulação de fontes que favorecessem a amplitude do olhar sobre 

o fenômeno em estudo, foi realizado grupo focal com assistentes sociais que atuam no 

Ministério Público, por ocasião da realização do II Encontro Nacional Sociojurídico, ocorrido 

em Cuiabá nos dias 29 e 30 de outubro de 2009. Participaram oito assistentes sociais de seis 

unidades da Federação – Espírito Santo, Pará, Paraíba, Paraná, Rio de Janeiro e Roraima –, 

constituindo-se em grupo heterogêneo em termos das experiências de atuação junto à 

Instituição que é unidade de estudo. O roteiro para o rapport no grupo focal encontra-se no 

apêndice C. 

O grupo focal constitui-se em entrevista grupal com o intento de discutir um tópico 

específico. Nela, os participantes influenciam-se mutuamente ao expressarem as idéias e 

experiências relativas ao tema proposto pelo moderador. Entre as vantagens do uso desse 

instrumento, está “a integração espontânea dos participantes”, que possibilita maior riqueza e 

flexibilidade por ocasião da coleta de dados, diferenciando-o dos demais instrumentos de 

coleta individualizada (MARTINS, 2006, p. 29). 

Além das técnicas já descritas, foi ainda utilizado o questionário com perguntas 

abertas e fechadas (apêndice D), encaminhado aos promotores e procuradores de Justiça que 

coordenam os Centros de Apoio Operacionais de áreas afins à proteção social, perfazendo 

sessenta e um sujeitos de pesquisa.  Os referidos Centros de Apoio são estruturas 
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organizacionais existentes em todos os Estados do Brasil, embora com formatos próprios, e 

têm como função oferecer orientação às Promotorias de Justiça na sua área de atuação. Dessa 

maneira, constituem-se em espaços de produção de conhecimento e debate dos grandes temas 

que permeiam a atuação da instituição. 

Os questionários foram encaminhados por meio eletrônico, acompanhados de 

informações sobre o propósito da pesquisa e suas finalidades, bem como formatados de modo 

a permitir a resposta on line. Foi realizado pré-teste com um Centro de Apoio Operacional do 

Estado do Rio Grande do Sul, a partir do qual foram produzidas alterações na proposta 

original de questionário. Obteve-se retorno de 8,19% (5) dos questionários, o que indica  

média inferior à observada em outros estudos, cuja devolução é de aproximadamente 25% dos 

questionários (LAKATOS e MARCONI, 2001). 

Tendo em vista a preservação da integridade científica e os cuidados éticos relativos à 

pesquisa, foram adotados os seguintes procedimentos: encaminhamento e aprovação do 

projeto de pesquisa junto à Comissão Científica da Faculdade de Serviço Social (anexo A) e 

ao Comitê de Ética em Pesquisa da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul 

(anexo B). No tocante ao grupo focal e ao questionário enviado aos Coordenadores de Centros 

Operacionais de Apoio, foram colhidos os respectivos termos de consentimento livre e 

esclarecido, conforme apêndices E e F, respectivamente.  Tais documentos esclareciam 

quanto às garantias relacionadas à confidencialidade, aos objetivos da pesquisa, entre outras 

informações relevantes para o participante. 

A análise e a interpretação dos dados foram realizadas com base na análise de 

conteúdo, entendida como técnica de compreensão, interpretação e explicação das formas de 

comunicação. A análise de conteúdo mostra-se adequada ao estudo de caso, por permitir ao 

pesquisador o planejamento e desenvolvimento do trabalho de campo e auxiliar no processo 

de descrição e compreensão do material escrito coletado e das falas dos sujeitos (MARTINS, 

2006). Além disso, mostra-se adequada ao uso da dialética. Os autores que escrevem sobre a 

técnica de análise de conteúdo geralmente partem da obra de Bardin, publicada em 1977, 

intitulada L’analyse de conten, como a seguir expresso.  

 

[...] recomendamos o emprego deste método porque, como diz Bardin, ele se presta 

para o estudo “das motivações, atitudes, valores, tendências” e, acrescentamos nós, 

para o desvendar das ideologias que podem existir nos dispositivos legais, 

princípios, diretrizes etc., que, à simples vista, não se apresentam com a devida 

clareza. [...] pode servir de auxiliar para instrumento de pesquisa de maior 

profundidade e complexidade, como o é, por exemplo, o método dialético. Neste 

caso, a análise de conteúdo forma parte de uma visão mais ampla e funde-se nas 

características do enfoque dialético (TRIVIÑOS, 1992, p. 160). 
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A técnica consiste nas etapas de pré-análise, descrição analítica e interpretação 

inferencial, contudo deve-se salientar que qualquer análise adquire vigor na medida do 

emprego de um referencial teórico. Na pré-análise, foi feita uma exploração preliminar do 

material selecionado, organizando-o a partir da leitura flutuante. Posteriormente, na fase da 

descrição analítica, foi realizada a classificação do material coletado, o corpus, tendo por base 

o referencial teórico utilizado e as categorias do método – totalidade, historicidade, 

contradição, mediação. Foram definidas unidades de análise ou unidades de significado e de 

sentido, a partir de categorias a priori oriundas das questões norteadoras do estudo 

(SETÚBAL, 1999, TRIVIÑOS, 1992, MARTINS, 2006).  

As categorias a priori, definidas com base no referencial teórico, objetivos e questões 

norteadoras da pesquisa, foram: interesses e projetos políticos em disputa; relações do 

Ministério Público com as demais instâncias da esfera pública; judicialização da proteção 

social; as possibilidades e os limites da atuação do Ministério Público com vistas à garantia da 

proteção social e as possíveis contribuições do Serviço Social. Relacionadas às categorias a 

priori, emergiram diversas categorias, agrupadas como categorias iniciais, intermediárias e 

finais, organizadas de modo a alcançar categorias mais abrangentes e em menor número 

(MORAES e GALIAZZI, 2007).  

A clássica obra de Bardin (1977) situa como critério de qualidade das categorias: 

exclusão mútua (cada elemento não deve ser classificado em duas ou mais categorias); 

homogeneidade (em um mesmo conjunto categorial só pode existir um tipo de registro e uma 

dimensão de análise); pertinência (a categoria está adaptada ao quadro de análise e referencial 

teórico); objetividade e fidelidade (precisar índices que incluem um elemento em determinada 

categoria); produtividade (produz resultados férteis). No caso da exclusão mútua, não há 

concordância unânime dos autores, sendo que Moraes (2009), por exemplo, argumenta que 

esse critério não possui sustentação diante das múltiplas leituras possíveis em um texto, 

aceitando que uma unidade possa ser classificada em mais de uma categoria, com sentidos 

diferentes. Tal movimento, segundo o autor, é positivo quanto à busca da superação da 

fragmentação em direção a interpretações mais globalizantes. 

Considerados os elementos do parágrafo anterior, utilizou-se como referencial para a 

análise de conteúdo a produção de Moraes (2009), que, tendo por base a clássica obra de 

Bardin, agrega elementos que oferecem flexibilidade ao processo – denominado análise 

textual qualitativa − dotando-o de maior movimento e integração entre as diferentes etapas. O 

autor propõe quatro focos, sendo que os três primeiros compõem um ciclo: desmontagem dos 

textos para atingir unidades constituintes – a unitarização; estabelecimento de relações entre 
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as unidades de base − a categorização, buscando perceber como os elementos unitários 

formam conjuntos mais complexos; captação do novo emergente, em que a impregnação dos 

estágios anteriores permite alcançar uma compreensão renovada do todo, momento em que 

ocorre a construção do metatexto. O quarto momento envolve um processo auto-organizado, 

no qual o ciclo descrito permite alcançar resultados finais criativos e originais.  

A proposta do autor não se restringe ao conteúdo manifesto, explícito dos textos, mas 

busca também alcançar o latente ou implícito, sendo que o ciclo descrito é um exercício de 

elaboração de sentidos. A construção dos metatextos acarreta sucessivas aproximações ao 

material em análise, não se limitando ao expresso nos textos e, por isso, resulta em 

construções do pesquisador com seu intenso envolvimento (MORAES, 2009). 

No caso da presente tese, os metatextos foram construídos com fundamento nas  

categorias a priori, sendo que as categorias emergentes lhes conferiram o conteúdo e o 

sentido, articularam e estruturaram os capítulos e subitens que apresentam os achados da 

pesquisa. Foi realizada a triangulação das fontes, sendo, que nos metatextos, devido à 

abundância das fontes bibliográficas, em alguns casos há predomínio delas. Ainda com 

relação ao processo de construção dos metatextos, na intenção de oferecer uma ideia acerca da 

formação do autor das fontes bibliográficas, sempre que elas provêm de assistentes sociais, 

estes são identificados como tais, exceto no metatexto que trata do Serviço Social, pelo fato 

de as produções desse grupo serem preponderantes. De modo idêntico, quando utilizados os 

referenciais teóricos para análise dos achados, geralmente, na primeira citação do autor, ele 

foi nomeado a partir da sua formação ou área de pesquisa, para distingui-lo das fontes 

bibliográficas utilizadas. 

A tese está estruturada em seis capítulos, sendo o primeiro deles a presente introdução. 

Os dois capítulos seguintes problematizarão o objeto da tese, ou seja, a relação entre Estado, 

democracia e direitos humanos, na perspectiva da construção de um Sistema de Proteção 

Social e sua relação com os contextos econômico, político e social brasileiros, enquanto que 

os capítulos quatro e cinco abordarão a Instituição locus do estudo de caso, – o Ministério 

Público–, apresentando e interpretando os achados da pesquisa. 

O segundo capítulo, intitulado – Caminhos históricos que confluem ao Estado 

Democrático de Direito – trata das contradições e das concepções em disputa em torno do 

Estado Democrático de Direito. Para tanto, evoca a emergência dos conceitos de democracia, 

Estado e liberalismo, percorrendo pensadores clássicos como Hobbes, Locke e Rousseau, 

além de situar o nascedouro da experiência democrática, a Grécia Antiga. Por fim, são 

tratados os dilemas conceituais e práticos da contemporaneidade, como, por exemplo, a 
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democracia participativa e a representativa, bem como a disputa em torno do que seja a 

democracia. Ao mesmo tempo, é apresentada a vertente marxista, a partir de autores como 

Marx e Gramsci, confluindo a análise para a concepção Gramsciana de Estado ampliado, que 

oferece fundamentos para a compreensão das atuais relações entre sociedade política e 

sociedade civil. 

O terceiro capítulo – Proteção Social no Brasil – trata do conceito de proteção social, 

discutindo suas limitações e propondo uma ampliação da sua abrangência a partir da 

perspectiva da integralidade e da indivisibilidade dos direitos humanos. Percorre a construção 

social da desigualdade no Brasil e as respostas estatais construídas ao longo do tempo. 

Converge, ao final, para a problematização dos principais dilemas e desafios vivenciados pelo 

Sistema de Proteção Social brasileiro na contemporaneidade. 

O quarto capítulo – Ministério Público e proteção social na arena da esfera pública – 

tem como objeto a análise do Ministério Público na interface com o Sistema de Proteção 

Social, inicialmente situando a emergência do Ministério Público como instituição de defesa 

de direitos e sua missão institucional. Em seguida, a partir dos achados da pesquisa, aborda os 

interesses e projetos políticos em disputa na esfera pública, a partir de três grandes 

categoriais: mercado, sociedade civil e sociedade política. Enfoca, ainda, as tendências das 

relações do Ministério Público com os demais atores da esfera pública. 

O quinto capítulo – Os desafios da exigibilidade da proteção social – focaliza as 

possibilidades e os limites da intervenção do Ministério Público quanto à materialização da 

proteção social a partir das percepções dos seus agentes. O debate se organiza em dois 

âmbitos correlacionados, quais sejam: a relação com a construção da democracia no Brasil e o 

fortalecimento das políticas públicas do espectro da proteção social, evidenciando as 

tendências de dispersão e de construção de uma hegemonia em torno da direção social de 

defesa de direitos, e as contradições presentes nas transformações internas em curso ou não na 

Instituição. Discute, ainda, as possíveis contribuições do Serviço Social no que tange à 

assunção da missão Institucional, sobre a qual se evidencia uma profunda aproximação com o 

projeto ético-político da profissão. 

O sexto capítulo apresenta as conclusões tecidas a partir dos achados da pesquisa, 

como uma síntese provisória acerca do objeto de estudo. Nesse sentido, a proposta de tese que 

consta nesta introdução, construída com base nos pressupostos aqui enunciados, é retomada e 

problematizada à luz das aproximações ao tema, modeladas a partir da análise dos materiais e 

das vozes dos sujeitos da pesquisa. Nessa linha, as conclusões convergem para a percepção de 

que o Ministério Público é uma instituição importante para a consolidação da democracia e do 
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Estado Democrático de Direito no Brasil. Ao mesmo tempo, é uma Instituição cuja identidade 

está em processo de construção e de transição entre as velhas atribuições e os novos desafios. 

A complexidade desse processo evidencia que a hegemonia de uma direção social de defesa e 

garantia da proteção social está em disputa, permeada pelos interesses e projetos em luta na 

sociedade, o que se refrata dentro do Ministério Público. 
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6 CONCLUSÕES 

 

A trajetória empreendida em torno do tema da Proteção Social no Brasil e os desafios 

à sua garantia a partir da inserção do Ministério Público estadual na esfera pública permitiu 

alcançar um ponto de chegada, expresso ao longo dos últimos capítulos desta tese. 

Certamente, este é um ponto de chegada que enseja muitas novas viagens, pois é uma visão 

sobre um tema extremamente complexo, vívido na sociedade brasileira e que aqui é 

problematizado por uma área específica do conhecimento. Assim, a síntese que se busca 

constituir neste momento é provisória e pode, também, servir como um ponto de partida para 

outros estudos e olhares distintos. 

Compreender a proteção social no Brasil como um Sistema composto por um leque 

amplo de políticas públicas, como a assistência social, a saúde, a previdência social, a 

educação, a habitação, trabalho, entre outras, foi uma escolha que norteou o escopo deste 

estudo. Esta escolha demonstrou sintonia com os achados da pesquisa na medida em que 

aportam ao Ministério Público necessidades humanas decorrentes da falta de cobertura de 

políticas públicas nas mais variadas áreas. Torna-se patente a validade de um entendimento 

ampliado da Proteção Social nas ciências sociais, superando a típica fragmentação das 

políticas públicas e galgando uma atuação interconectada do Estado brasileiro, sendo um dos 

seus desafios a constituição de um Sistema de Proteção Social. Nesse caso, a idéia de sistema 

vincula-se à articulação entre diferentes políticas públicas e setores responsáveis pela sua 

execução e aos mecanismos de controle social. 

O mirante escolhido para o estudo foi o Ministério Público estadual, instituição à qual 

foi atribuída, pela Lei Maior, a defesa do Estado Democrático de Direito. Um mirante 

complexo, dotado de múltiplas estruturas, distribuídas em todas as unidades da federação, 

unificado pela missão institucional, que o conduz à exigibilidade de direitos, individuais 

indisponíveis, difusos e coletivos. Nessa compreensão, a correlação entre a proteção social e o 

Ministério Público é enorme, já que os direitos humanos se materializam em políticas 

públicas.  

As políticas públicas não se constituem de uma vez para sempre, estão inseridas em 

processos históricos demarcados pela contradição concessão-conquista. Assim, a 

materialização de direitos encontra relação com as lutas empreendidas por distintos grupos 

sociais na esfera pública. Por outra banda, estas lutas podem ser exigidas por meio de 

procedimentos extrajudiciais, desenvolvidos pelo Ministério Público ou, ainda, em última 

instância, pelo Poder Judiciário. 
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Nesse diapasão, o mirante deste estudo conduziu ao encontro de contraditórias 

relações na esfera pública, evidenciando os sinuosos caminhos da democracia no Brasil. Uma 

democracia em disputa no seu processo de construção, pois demarcada por ideias restritivas, 

ou seja, focadas no processo eleitoral, a compasso com o ensejo de visões mais amplas que 

entendam a democracia, a um só tempo, como regime participativo no âmbito das decisões e 

socialização da riqueza produzida pela sociedade.  

Nesse contexto, as indagações que estruturam esta tese podem ser aglutinadas em três 

grandes eixos: interesses e projetos políticos em disputa nas relações entre Estado, sociedade 

civil e mercado no tocante à proteção social no Brasil, as relações do Ministério Público com 

as demais instâncias da esfera pública e os limites e as possibilidades da inserção do 

Ministério Público na garantia da proteção social, considerando nesse processo as possíveis 

contribuições do trabalho do Serviço Social nesta seara. Essas indagações partiram do 

pressuposto de que a ampliação e consolidação da proteção social é um processo em 

construção na história, do qual são partícipes diferentes atores que se movimentam na cena 

pública a partir de interesses distintos e, até mesmo, antagônicos. Dessa forma, a atuação do 

Ministério Público quanto à exigibilidade da proteção social não ocorre de “cima para baixo”, 

nem tampouco de “fora para dentro”, como se procuradores, promotores de Justiça e 

assistentes sociais contemplassem distanciadamente a sociedade. Ao contrário, o Ministério 

Público está imerso em relações sociais, e sua aproximação ou afastamento da missão 

atribuída constitucionalmente encontra conexão com interesses, projetos políticos e relações 

que se estabelecem e que estão em disputa. 

Nesse desiderato, abordar a proteção social e sua exigibilidade a partir do Ministério 

Público implica olhar para o Estado, na perspectiva proposta por Gramsci, como um Estado 

ampliado, no qual coerção e consenso relacionam-se dialeticamente. Essa dimensão 

atravessou a presente tese, pois o tema abordado conduz ao Estado, quanto à sociedade 

política, da qual o Ministério Público é partícipe e na qual são gestadas políticas de governo, 

bem como quanto à sociedade civil, de onde emanam movimentos sociais, empresariais, 

sindicais, lutas pelo avanço nos direitos humanos ou tentativas de conformá-los aos interesses 

do capital. 

O Estado Democrático de Direito, mais do que um conceito, foi aqui enfocado, de 

modo vivo, na trama das relações entre diferentes atores que disputam projetos distintos 

diante da proteção social. Nessa contextura de relações e projetos, o Ministério Público 

emerge do texto constitucional com a potência de criar novas hegemonias, em direção a uma 

sociedade mais igualitária em que os frutos do desenvolvimento das forças produtivas sejam 
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compartilhados entre todos. Todavia, o novo emerge emaranhado ao velho. O Ministério 

Público é incumbido de uma missão que não foi apropriada internamente por todos, 

evidenciando-se a disputa pela hegemonia da direção social da Instituição. 

Neste momento de realização de um novo plano de síntese, é necessário retomar a 

proposta de tese feita na introdução, qual seja: a materialização da missão de defesa do regime 

democrático e dos direitos individuais indisponíveis e coletivos, no que se refere à proteção 

social, dá-se em meio às novas configurações da esfera pública e aos projetos societários que 

nela estão em disputa.  A inserção do Ministério Público no Sistema de Garantia de Direitos 

quanto à proteção social expressa as contradições que permeiam a esfera pública e incide 

tanto na reiteração do conservadorismo e na negação de direitos, quanto na possibilidade de 

construção de processos emancipatórios, sintonizados com as lutas históricas pela construção 

de um sistema de proteção social no Brasil.  

Essa afirmação mostra-se compatível com os resultados alcançados neste estudo, os 

quais permitiram aprofundar suas dimensões. Foram identificados e significados os interesses 

e projetos em disputa nas relações entre mercado, sociedade civil e sociedade política na visão 

de promotores, procuradores e assistentes sociais.  Concomitantemente, a esfera pública e as 

relações entre seus atores foram analisadas a partir da ótica dos agentes ministeriais, 

iluminando as contradições que transpassam a esfera pública e o Ministério Público nas 

relações estabelecidas. A percepção e as concepções distintas em torno da direção social da 

Instituição conduzem-na à luta entre tendência que reitera o conservadorismo e a que coloca o 

Ministério Público como corresponsável, por forjar processos emancipatórios no espectro da 

proteção social. Avançando um pouco mais, tendo como ponto de partida a afirmação inicial, 

evidenciou-se a luta pela hegemonia em torno da direção social da atuação do Ministério 

Público. No momento presente, de conclusão deste estudo, é possível afirmar, ainda, enormes 

desafios colocados à Instituição quanto ao fortalecimento de sua atuação a favor da 

exigibilidade da proteção social, que entremeiam sua intervenção política e sua estrutura. 

Por que investigar os interesses e os projetos em disputa na esfera pública? Que 

relação há entre o Ministério Público e os interesses e projetos de outros atores sociais? A 

resposta encontra-se na hegemonia pensada em termos dialéticos, ou seja, a missão 

constitucional do Ministério Público se efetivará na medida em que a Instituição for capaz de 

dialogar com os diferentes atores que compõem a esfera pública, portadores de interesses e 

projetos políticos distintos. Assim, não lhe basta a vontade de constituir-se em um articulador 

de direitos à proteção social, pois esta é apenas parte; há, ainda, as circunstâncias 

(NOGUEIRA, 2004). A explicitação de interesses e projetos, o desvendamento de sua 
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essência, no claro-escuro do real, e a sua apreensão pelos agentes ministeriais é essencial. A 

visão de totalidade, a conexão entre os fragmentos do real e a compreensão crítica da 

correlação de forças é que dará qualidade política à intervenção do Ministério Público, por 

meio de sua preparação para o diálogo entre os atores que interagem na proteção social. 

 O estudo realizado identificou interesses e projetos relativos ao mercado, à sociedade 

civil e à sociedade política. No que diz respeito ao mercado, a atuação do Ministério Público 

em defesa da proteção social depara-se com interesses regidos pelo capital. A face mais 

contundente dos interesses que emanam do mercado revela-se na mercantilização das políticas 

públicas, que se transformam em objeto de lucro, como a indústria farmacêutica, na política 

de saúde, como o ensino privado, na política de educação, por exemplo. Contudo, os 

interesses do capital manifestam-se em outras dimensões, com intensidades distintas, como 

nas instituições para atendimento a idosos e nos interesses quanto ao uso da terra, que 

conduzem ao seu monopólio.  

A sociedade civil, por sua vez, apresentou-se de maneira complexa e multifacetada 

quanto aos seus interesses e projetos políticos. Embora sejam múltiplos, foi possível 

identificar que, na visão dos membros e assistentes sociais do Ministério Público, os 

interesses e projetos da sociedade civil mantêm estreita relação com o mercado e com a 

sociedade política para a sua satisfação. Por outra banda, foi corrente a ideia de que os atores 

da sociedade civil encontram-se desorganizados e atomizados, pois submetidos à lógica do 

capital, que apregoa a individualização na contemporaneidade, corroborando para o 

enfraquecimento das estruturas societárias coletivizantes e dos projetos coletivos e de classe. 

Paralelamente, foram reconhecidas algumas lutas sociais, tendo sido destacada a atuação do 

Movimento dos Sem-Terra, cuja bandeira de reforma agrária foi entendida como justa, 

mesmo que não de modo unânime. Desse modo, as narrativas revelam conflitos e correlações 

de forças, ora favoráveis à materialização da proteção social, ora contrárias. Dessa maneira, 

oscilam entre reconhecer forças sociais capazes de lutar por direitos e o pensamento niilista, 

que não vislumbra sujeitos capazes de construírem projetos coletivos.  

Os interesses e projetos políticos que caracterizam a sociedade política também são 

vastos e complexos. Na percepção de membros e assistentes sociais do Ministério Público, 

eles oscilam entre as possibilidades de ampliação da democracia e a atenção aos interesses do 

capital. Nessa conjuntura, a sociedade política emerge como um lugar onde o consenso e a 

coerção complementam-se, um espaço privilegiado para a construção de políticas públicas 

que atendam às necessidades humanas, mas, também, onde se verifica a sua restrição, por 

meio da focalização, da tutela e do assistencialismo, presentes na atuação do Poder Executivo. 
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É na sociedade política, outrossim, que são exercidos os movimentos repressivos do Estado, 

por meio de ações de violência, explícita ou sutil, como os mecanismos de controle da 

pobreza, por exemplo. Ao mesmo tempo em que é visibilizado o Poder Executivo, emergem, 

também, o Poder Legislativo e o próprio Ministério Público na leitura dos interesses e 

projetos políticos. O Poder Legislativo, pelo fato de constituir-se em uma caixa de ressonância 

dos diferentes interesses e projetos em disputa, e o Ministério Público, a partir da percepção 

de que seus agentes atuam em meio a disputas e conflitantes interesses, evidenciando a não 

neutralidade diante deles. 

Os significados atribuídos pelos procuradores e promotores de Justiça e assistentes 

sociais aos interesses e projetos políticos em disputa nas relações entre mercado, sociedade 

civil e sociedade política, embora diversos, permitiram a identificação da tendência de uma 

visão crítica acerca dos interesses provenientes do mercado e dos deveres do Estado para com 

a efetivação do direito à proteção social. Tais achados sinalizam a necessidade de que esses 

interesses sejam reconhecidos, a partir de uma leitura das suas inter-relações e da correlação 

de forças em torno dos projetos em disputa no campo da proteção social. Isso desafia o 

Ministério Público a construir dispositivos analíticos direcionados a essas realidades 

complexas, que permitam o dimensionamento de estratégias e posicionamentos em favor 

daqueles interesses que se coadunam com o direito à proteção social a ser garantido por meio 

das políticas públicas.  

O Ministério Público insere-se em espaços da esfera pública habitados por interesses 

em disputa e não atua de modo neutro, nem poderia, pois a exigibilidade da proteção social 

pressupõe posicionamento. Nesse caso, é a direção social da Instituição em prol da defesa e 

garantia de direitos humanos o guia para a ação. A atuação, nesse contexto, provoca a que se 

edifiquem recursos democráticos, como a negociação e o diálogo. Este é exatamente um dos 

pontos críticos da atuação institucional, ou seja, como vêm se estabelecendo as relações do 

Ministério Público com as demais instâncias da esfera pública? 

A partir dessa indagação, perseguiu-se o desvelamento das relações do Ministério 

Público com os diversos atores da esfera pública, tendo por base as percepções de seus 

membros e dos assistentes sociais. O direcionamento social da Instituição nas suas relações 

aponta para diferentes dimensões que buscam traduzir a missão conferida pela Constituição 

Federal, ou seja, apresentam um viés crítico, em distintos recortes, como: agente político, 

agente de transformação social, defensor de direitos humanos, pacificador da conflituosidade 

social e mediador de conflitos sociais.  
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Ao atribuir-se significado a essas relações, percebe-se que elas são atravessadas por 

contradições. Constata-se que a Instituição vive, nas suas relações com os demais atores da 

esfera pública, uma tensão fundante entre a posição de fiscal e a de parceiro, que acaba por 

expressar-se na ambiguidade da identidade institucional. A partir dessa ambiguidade, 

alcançaram-se tendências distintas das relações estabelecidas, as quais podem ser agrupadas 

da seguinte forma: reguladora e dialógica. A primeira, amparada em perspectiva iluminista, 

coloca a Instituição no lugar do saber, portanto capaz de oferecer saídas, orientar, conduzir as 

relações ou a lançar mão de mecanismos coercitivos. Esta tendência revela a dificuldade em 

transitar em meio a uma dinâmica complexa de relações e interesses, vislumbrando como 

alternativa o uso do lugar de autoridade da Instituição. A segunda, que pode ser alinhada com 

uma idéia de direção político-cultural, volta-se para a construção de mecanismos educativos, 

com potencial para a indução de políticas públicas. Essas tendências nem sempre se 

apresentam na realidade de modo límpido, por vezes estão imbricadas nas experiências 

cotidianas, ou seja, entremeadas no claro-escuro da realidade. 

É necessário reconhecer que a própria missão atribuída ao Ministério Público na 

Constituição coloca-o em lugar de centralidade. Esse lugar convida à postura iluminista, ao 

caminho da arrogância e do messianismo. Por outro lado, essa missão dá-se no âmbito do 

Estado Democrático de Direito, que tensiona para a construção de direções hegemonicamente 

edificadas, ou seja, requer capacidade de dirigir técnica e politicamente, de construir 

consensos (NOGUEIRA, 2004) e “saídas” alicerçadas coletivamente. As situações, 

individuais e coletivas, que aportam ao Ministério Público, são dotadas de complexidade, pois 

manifestam as ausências e as negações de direitos. Esse contexto insta à oscilação entre a 

impotência e o messianismo, o que é um risco às relações e à atuação institucional, pois 

ambas as posições podem conduzir à omissão e a comportamentos antidemocráticos. 

No que concerne às relações do Ministério Público na esfera pública, evidenciou-se, 

ainda, significativo debate interno quanto à judicialização (ou não) das demandas por direitos. 

As posições majoritárias são de que os meios extrajudiciais, ou seja, negociados fora da esfera 

Judicial, são mais efetivos. Nesse sentido, a judicialização de demandas por políticas públicas 

componentes da proteção social apresenta-se entressachada por contradições, pois, se por um 

lado a judicialização pode vir a resultar na satisfação de uma demanda, por outro  pode 

postergar a efetivação do direito e, mais, pode contribuir para o enfraquecimento e o 

desempoderamento da sociedade civil.  

O debate em torno da judicialização da proteção social é mais amplo do que a 

materialização ou não do direito. Ele remete à judicialização da política e à transferência da 
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esfera pública para o Judiciário. Nesse entendimento, pensar a judicialização a partir do 

pressuposto da consolidação da democracia no Brasil conduz a que se analise com muita 

cautela a iniciativa da judicialização de direitos coletivos. Os caminhos que contribuem para 

que a sociedade civil desenvolva uma atuação protagônica são aqueles que se colocam no 

plano da negociação, do diálogo, onde são transigidas lutas e carreadas pressões que se 

processam nas relações entre diferentes projetos. Todas essas são possibilidades remotas no 

plano do Poder Judiciário, pois engessado em ritos e procedimentos adversariais, baseados em 

processos decisórios heterônomos, pouco afetos à política e à construção de consensos que 

valorizam autonomia dos sujeitos, movidos por adesões e modificações de valores e 

orientações políticas.  

Assim, no que se refere ao Ministério Público em relação com as demais instâncias da 

esfera pública, não se pretende oferecer caminhos seguros, mas propor chaves reflexivas que 

permitam a vigilância e a crítica interna e externa sobre o tema. A tensão entre o parceiro e o 

fiscal, reveladora de certa ambiguidade, requer sínteses superadoras que se revestem da mais 

elevada complexidade. Os achados da pesquisa indicam, no entanto, que o reconhecimento 

dos diferentes interesses e a capacidade de negociação, sem transigir nos direitos a serem 

garantidos, podem auxiliar na convergência de direção social. Aliás, quanto ao 

reconhecimento dos interesses, ficou patente, nos materiais analisados, a preocupação com a 

inserção social da Instituição, sendo apresentados diversos mecanismos de aproximação para 

com a sociedade. Nessa direção, os caminhos escolhidos devem fortalecer a democracia e a 

corresponsabilidade dos atores envolvidos, alcançando a pactuação de acordos que conduzam 

à afirmação dos direitos.  

Tendo por base os interesses e projetos políticos em disputa e as relações estabelecidas 

pelo Ministério Público na esfera pública, quais as possibilidades e os limites presentes na 

atuação da Instituição com vistas à garantia da proteção social na sua relação com a 

sociedade? Na busca de possíveis respostas a essa indagação alcançou-se a compreensão de 

que as possibilidades de contribuição do Ministério Público expressam-se na sua 

intencionalidade, capacidade e condição de atuar de modo incisivo na direção das políticas 

públicas, contribuindo para a diminuição da distância entre os direitos positivados na lei e no 

cotidiano dos brasileiros. Os limites situam-se na ausência de hegemonia acerca desse 

entendimento, aspecto que conduz à dispersão das forças institucionais ou à sua omissão 

diante de temas que clamam por visibilidade e intervenção. Ao mesmo tempo, as 

possibilidades colocam-se na intersecção entre a ação institucional e o diálogo na esfera 

pública que levem a consensos mais favoráveis à ampliação da proteção social. Por outro 
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ângulo, os limites colocam-se na dificuldade de constituírem-se diálogos e de enfrentar os 

interesses contrafeitos. Assim, a atuação institucional na direção das políticas públicas, 

capazes de disponibilizar os direitos assegurados no plano legal, sem dúvida é um caminho 

profícuo para a consecução da sua missão, mas encontra, nas relações estabelecidas, a sua 

potência e a sua fraqueza.  

Identificaram-se duas vertentes no que concerne às políticas públicas: a do fomento e a 

da fiscalização. No caso do fomento, evidenciou-se que o guia para a ação institucional são os 

direitos garantidos legalmente e ainda não efetivados, constituindo-se uma agenda de direitos. 

Na agenda de direitos, sobressaem-se os direitos especiais, cujos credores são segmentos 

particulares, e a universalização dos direitos: a Reforma Psiquiátrica; a implementação do 

ECA; a implementação do SUS; políticas para o idoso; a inclusão da pessoa com deficiência 

mas mais variadas facetas da vida social e dos direitos; a defesa da escola pública; o 

resguardo do caráter público das políticas. Tais agendas dão relevo a duas grandes políticas 

setoriais, a saúde e a educação, e revelam a centralidade dos segmentos particulares, 

recentemente visibilizados em legislações específicas. A agenda de direitos exprime, também, 

a ausência de visão de totalidade em torno da proteção social, que é tratada no âmbito do 

Ministério Público de modo fragmentário. 

A fiscalização das políticas públicas, por sua vez, relaciona-se com a qualidade da 

política pública, evidenciando que não basta a oferta de programas, projetos e serviços 

correlacionados a direitos, é preciso avaliar sua qualidade e correspondência aos direitos 

assegurados. Dessa forma, a fiscalização é dotada de expressiva complexidade, pois conduz o 

Ministério Público ao âmago das políticas, à sua gestão, aos paradigmas que as definem, aos 

seus processos cotidianos de trabalho.  

Tanto a atuação em direção ao fomento das políticas públicas quanto a sua fiscalização 

indicam a necessidade de que a Instituição esteja devidamente apoiada por equipes técnicas 

multidisciplinares, qualificadas quanto à concepção e ao funcionamento das políticas 

públicas, o que requer um determinado arcabouço de conhecimentos técnicos. Além disso, 

pede o planejamento das ações institucionais, visto que o fomento e a fiscalização são 

incompatíveis com ações voluntaristas e condicionadas aleatoriamente às demandas externas, 

pois são atividades que requerem especialização e direcionamentos claros dos trabalhos, em 

termos metodológicos e de suas finalidades.  

Na reflexão em torno de possibilidades e limites, o controle social, por seu turno, 

aparece como estratégico. No entanto, o posicionamento do Ministério Público em torno do 

assunto oferece maior relevância à contribuição da Instituição na criação, estruturação e 
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legitimação das decisões dos conselhos de direitos, e menor ênfase à articulação com estas e 

outras instâncias. Como interpretar este movimento? Por um lado, esse foco de atuação pode 

revelar o estágio inicial e a fragilidade da democracia participativa no Brasil, que demanda 

aporte de instituições como o Ministério Público para sua estruturação e funcionamento. Por 

outra banda, permite cogitar a reprodução da perspectiva reguladora e autorreferente da 

relação do Ministério Público com a sociedade, com a pretensão de organizar a vida social, o 

que se reflete na tendência à relação verticalizada com os demais agentes da esfera pública. 

Este achado sinaliza a necessidade de um maior aprofundamento do debate na Instituição em 

torno do papel dos conselhos de direitos, por exemplo, de modo que a atuação institucional, 

além de legitimá-los como normatizadores das políticas públicas, estabeleça relações fluídas 

que tracem objetivos comuns em torno do fomento e da fiscalização destas. 

Os diversos temas relativos às políticas públicas e às proposições de intervenção, nos 

materiais analisados, em sua maioria, defendem os direitos das populações envolvidas, dando 

um enfoque coletivo a demandas que podem ter origem individual. Todavia, em meio à defesa 

de direitos também vislumbram-se os veios do Estado repressor, como no caso da relação com 

o conflito agrário e na limitação do enfoque da atuação em torno do controle social, 

demonstrando que ambas as tendências convivem na Instituição, estranhando-se e 

complementando-se. 

Analisaram-se igualmente as possibilidades e os limites endógenos à Instituição e ao 

Sistema de Justiça. Na atuação no Sistema de Justiça, revelam-se tendências contrapostas. 

Uma delas, relativa à criminalização da pobreza, à prevenção ao crime, com a identificação de 

certas classes como perigosas, indicando o conservadorismo presente na intervenção diante 

das expressões da questão social, pelo fato de que “boas intenções” justificam as visões 

estigmatizadoras e, por vezes, violadoras de direitos. Outra tendência parte do entendimento 

de que as práticas do Sistema de Justiça não são neutras e podem violar direitos e, devido a 

isso, manifesta preocupação com o princípio da ampla defesa e identifica esse Sistema como 

um lugar em que pode atuar na defesa de direitos. Assim, defesa de direitos, tutela e repressão 

compõem um mosaico de intervenções ambíguas, opositoras, em luta e em convivência no 

âmbito do Sistema de Justiça. 

Ainda no aspecto endógeno da Instituição, diversos materiais analisados referiram-se à 

necessidade de um reordenamento institucional, ou seja, partem da percepção de que a missão 

atribuída pela Constituição Federal demanda uma reorganização técnica-gerencial-

administrativa do Ministério Público. O novo clama por meios renovados de conduzir e 

estruturar a Instituição. Dessa maneira, a missão e a estrutura relacionam-se dialeticamente. 
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Tal perspectiva sinaliza a necessidade de planejamento das ações institucionais, como meio de 

suspender o cotidiano, que tende a alienar os agentes institucionais em demandas atomizadas 

e pontuais, para que então possam ser definidas as grandes diretrizes do trabalho em direção à 

ampliação e consolidação de um sistema de proteção social. Simultaneamente, é preciso 

encontrar sínteses superadoras da relação autonomia funcional e planejamento institucional, 

pluralismo de ideias e construção de consensos institucionais, de modo que a autonomia não 

seja impeditiva da constituição da identidade e direção social do Ministério Público. 

Ainda na conjuntura da organização do trabalho institucional, evidencia-se a 

necessidade de articulação intrainstitucional. O Ministério Público passou a criar estruturas 

novas, muitas delas organizadas a partir de segmentos particulares, dotando a Instituição de 

maior complexidade interna. Ocorre que as demandas dos segmentos, por exemplo, são 

negociadas junto às políticas setoriais, desconsiderando sua transversalidade a todas as 

políticas. Isso requer que a Instituição crie mecanismos integrativos dos seus trabalhos, por 

meio do diálogo interno entre seus diferentes agentes, para que as ações extramuros da 

Instituição sejam coerentes e articuladas. Assim, a especialização da Instituição concorre para 

sua fragmentação, pedindo esforços superadores da setorização e individualização dos 

trabalhos. 

É justamente nesse contexto de reordenamento da Instituição que emerge o Serviço 

Social, como categoria profissional que recentemente passou a compor os quadros técnicos do 

Ministério Público. O Serviço Social, desde os primeiros momentos de sua inserção na 

Instituição, vem buscando constituir uma identidade e direção social hegemônica. A profissão 

trilha, no diferenciado território nacional, um caminho repleto de ambiguidades e 

contradições, em que a direção social de sua intervenção, anunciada no projeto ético-político-

profissional, compartilha de propósitos convergentes com a missão da Instituição, conferida 

pela Constituição brasileira. Contudo, a materialização de projetos que se interconectam 

dialeticamente oscila entre o devir e a concretude, entre as possibilidades e os limites. 

Perseguindo uma síntese do que pode constituir a contribuição do Serviço Social no 

Ministério Público, pode-se dizer que é a sua diferença. O Serviço Social é uma profissão das 

ciências sociais aplicadas, capacitada para atuar na transversalidade das políticas públicas, 

compreendendo-as como processo histórico de concessão-conquista, por isso imersas em 

relações entre diferentes atores da esfera pública.  

Nessa orientação, como emergente dos materiais analisados, o Serviço Social pode e 

tem contribuído no diálogo com os movimentos sociais, com os conselhos de direitos, 

perseguindo o propósito de que o fomento de políticas públicas se faça de modo articulado às 
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demais instâncias que atuam no Sistema de Proteção Social. Ao mesmo tempo, no âmbito da 

fiscalização da qualidade das políticas públicas, tem contribuído para oferecer subsídios 

quanto ao planejamento desses processos, calcado nos acúmulos técnicos disponíveis. 

Considerando que o projeto de consolidação da democracia é coletivo e não se restringe aos 

muros do Ministério Público, o Serviço Social vem se constituindo como uma área 

profissional que tem contribuições importantes a oferecer em direção a um ideário 

emancipatório, no qual a proteção social seja direito e realidade. 

Os caminhos trilhados por esta tese, que se debruçou sobre materiais vastos, emanados 

de procuradores e promotores de Justiça e assistentes sociais, por certo captou um momento 

da Instituição − os acúmulos e os desafios decorrentes das duas décadas que distam da 

Constituição Federal. Os achados aqui interpretados, certamente, constituem-se em ponto de 

chegada e ponto de partida para outras pesquisas. No entanto, de nada serviria esse esforço 

analítico se não fosse possível, ao final, destacar algumas sugestões para o desenvolvimento 

do trabalho do Ministério Público na seara da proteção social brasileira, propósito dos 

próximos parágrafos: 

- constituição de grupos de trabalho interpromotorias de Justiça nos municípios, 

especialmente aqueles que têm estruturas mais complexas, com vistas à discussão 

e deliberação conjunta das estratégias de ação e definição dos respectivos 

responsáveis em torno de temas relativos ao fomento e à fiscalização de políticas 

públicas, de modo a evitar a fragmentação e superposição de ações; 

- manutenção e aprofundamento dos processos de planejamento institucional, 

buscando pautá-los por uma visão abrangente e interconectada da proteção social 

no Brasil, bem como partindo de informações consistentes sobre a realidade social 

dos Estados; 

- implementação de processos de planejamento do trabalho nas promotorias de 

Justiça, buscando constituir prioridades de intervenção, com base no conhecimento 

da realidade local, evitando a dispersão de energia e tempo em questões que 

deveriam ser atendidas por outros órgãos do Sistema de Justiça ou pelo Poder 

Executivo local, além de conectar, de forma mais ampla, o planejamento local com 

o da Instituição;  

- ampliação dos quadros técnicos multidisciplinares de assessoramento, sem 

descurar do perfil profissional necessário à Instituição: formação na área das 

políticas públicas e de processos sociais; 
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- definição das atribuições do Serviço Social de modo consonante à missão 

constitucional do Ministério Público e ao projeto ético-político-profissional, 

potencializando a contribuição da profissão na atuação institucional de defesa e 

garantia da proteção social; 

- implementação de processos de formação para procuradores e promotores de 

Justiça e servidores em matérias afetas às políticas públicas, seus conteúdos, 

formato, principais avanços e lacunas, com vistas a mais bem projetar a 

intervenção institucional na proteção social; 

- implementação de processos de formação para procuradores e promotores de 

Justiça e servidores em relação ao controle social e aos movimentos sociais, 

subsidiando-os quanto a estratégias metodológicas de cunho participativo e 

dialógico. 

Por fim, o mirante escolhido para abordar a exigibilidade da proteção social no Brasil 

é complexo. Aqui se buscou, em meio à diversidade de achados, destacar seus fios 

condutores, vislumbrando-se que o Ministério Público é uma Instituição em construção e em 

transição. Esse processo tem rebatimentos identitários e na dificuldade para a constituição de 

uma hegemonia em torno da defesa e garantia de direitos humanos como direção social da 

Instituição. Assim, a Instituição transita entre o conservadorismo e a assunção da defesa de 

direitos, entre eles a proteção social, como desafio coletivo, inserido em uma sociedade 

permeada por contradições, mas que teima em lutar por democracia. Nesse contexto, o 

Ministério Público toma parte em uma luta civilizatória por compartilhar poder e condições 

dignas de vida para todos. 
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